
26 DE FEVEREIRO DE 2024 | EDIÇÃO Nº 688 DIÁRIO OFICIAL DE PORTO NACIONAL2

DECRETO Nº 86, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024.

"Dispõe sobre nomeação na forma que especi昀椀ca".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 087, de 29 

de Dezembro de 2021, que dispõe sobre: "Dispõe sobre a estrutura 

organizacional e operacional da Administração Direta e Indireta do Poder 

Executivo Municipal, e adota outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 

no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII, do art.70 da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Secretário 
Municipal de Compras e Licitações, o Sr. SAULO PEREIRA COSTA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos a partir do dia 01 de março de 2024.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 

EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos, 23 dias de fevereiro 

de 2024.

RONIVON MACIEL GAMA

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 89, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024.

"Dispõe sobre exoneração na forma que especi昀椀ca".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 087, de 29 

de Dezembro de 2021, que dispõe sobre: "Dispõe sobre a estrutura 

organizacional e operacional da Administração Direta e Indireta do Poder 

Executivo Municipal, e adota outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 

no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII, do art.70 da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica exonerada do cargo de Diretora da Mulher, a Sra. 
LILIAN MARTINS VENTURINI PARANHOS.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 22 de fevereiro de 2024.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 

EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 23 de fevereiro de 2024.

RONIVON MACIEL GAMA

Prefeito Municipal

CORREGEDORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA Nº 2, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024.

A CorregedorA Geral do Município de Porto Nacional/TO, no 
uso de suas atribuições legais e consoante o disposto no artigo 11, da 
Lei Complementar nº 028/2013, e;

CONSIDERANDO os relatos abrangidos nos documentos 
anexos ao Ofício nº 59/2024/4PJPN/NF2023.0012826, oriundo da 
04ª Promotoria de Justiça de Porto Nacional, onde descreve situação 
de negligência vivenciada pelas crianças e adolescentes acolhidos na 
Unidade de Acolhimento Tia Messias Braga.

CONSIDERANDO ainda que há denúncia de suposta prática 
ilegal durante o exercício pro昀椀ssional de um servidor da Unidade de 
Acolhimento Tia Messias Braga.

CONSIDERANDO que os fatos narrados possivelmente 
constituam infração administrativa disciplinar, necessária se faz 
a instauração de Sindicância visando esclarecer os fatos, apurar a 
responsabilidade e aplicar as penalidades, se necessárias;

R E S O L V E:

Art. 1º. Determinar a instauração de SINDICÂNCIA destinada 
a apurar responsabilidade administrativa disciplinar pelos fatos descritos 
no processo nº 2024/130173/011229.

Art. 2º. Designar, nos termos do artigo 39, I, da Lei 
Complementar nº 028/2013, a servidora Edineide Aires da Silva, 
matrícula nº 304, para se encarregar dos respectivos trabalhos, até 
conclusão.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação.

KARITA COÊLHO NOLETO
Corregedora Geral do Município

Decreto nº 740/2022

SECRETARIA MUNICIPAL  
DA AGRICULTURA E PRODUÇÃO

AVISO DE RESULTADO 26 DE FEVEREIRO DE 2024.

AVISO DE RESULTADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024 SEAGRI 
- COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 
14.133/2021.

O MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PRODUCAO, 
Órgão Público do Poder Executivo Municipal, inscrito no CNPJ 
nº 27.051.904/0001-00, torna público o resultado da DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 001/2024 SEAGRI, tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, nos termos artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, à 
empresa: 01 - ALFA SV SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA, CNPJ: 
44.834.592/0001-12 com proposta no valor global de R$ 3.998,44 (três 
mil e novecentos e noventa e oito reais e quarenta e quatro centavos).

Porto Nacional - TO, 23 de fevereiro de 2024.

Arlindo Lopes de Araújo
Secretário Municipal de Agricultura e Produção

Decreto: 141/2023


